
PROJETO DE LEI N° 045/2023.            DE 19 DE ABRIL DE 2023.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INCLUIR 
NO PLANO PLURIANUAL, NA LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E ABRIR 
CRÉDITO ESPECIAL NO MONTANTE DE R$ 
36.000,00 (Trinta e seis mil reais).

Art. 1º - Fica autorizado à inclusão no Plano Plurianual 2022 a 2025, Lei 

Municipal nº 3.222/21 de 15 de setembro de 2021 e na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias – LDO de 2023, Lei Municipal n° 3.345/2022 de 09 de novembro de 

2022, e abertura de CRÉDITO ESPECIAL na seguinte rubrica orçamentária:

09 - SECRETARIA MUNIC. DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
001 - SECRETARIA MUNIC. DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
09.001.0008.0244.0046.1315 Ação Programa Melhores Amigos 
33.90.36.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física......R$ 36.000,00
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL........................................................R$ 36.000,00

Art. 2° - Servirá de recurso para cobrir as despesas de que trata o 

artigo 1° dessa Lei:

09 - SECRETARIA MUNIC. DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
001 - SECRETARIA MUNIC. DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
09.001.0008.0244.0046.1315 Ação Programa Melhores Amigos 
33.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica...R$ 36.000,00
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL.......................................................R$ 36.000,00

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 

19 de abril de 2023.

 MARCIANO RAVANELLO
                                                                                 Prefeito Municipal
VIVIANE REDIN MERGEN
Secretária da Administração, 
Planejamento, Ind., Com. e Turismo



JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa abrir crédito especial para beneficiar no 

mínimo 180 (cento e oitenta) animais, através da Secretaria da Igualdade, 

Cidadania, Direitos Humanos e Assistência Social – Convênio FPE nº 4618/2022.

Ademais, informamos que este projeto já foi encaminhado como Programa 

“Melhor Amigo” com objetivo de castração para fins de controlar a população de 

animais, principalmente de cães e gatos, visando diminuir a incidência de animais 

de rua, já que um dos maiores problemas em relação a esses animais de estimação 

é o abandono, bem como a castração também traz vantagem para o animal, já que 

diminui o risco de câncer de mama na fêmeas e deixa o animal mais dócil. Porém, 

a contratação do serviço ocorreu na forma de pessoa física, necessitando assim, a 

criação deste novo elemento na mesma ação já incluída no orçamento.

Neste sentido, diante do exposto, pedimos aos Nobres Vereadores a 
aprovação do presente Projeto de Lei.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 19 

de abril de 2023.

MARCIANO RAVANELLO
                                                              Prefeito Municipal

VIVIANE REDIN MERGEN
Secretária da Administração, Planejamento
Ind.Com. e Turismo.


